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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 428/2004
de 26 de Abril

O quadro de pessoal do Instituto Nacional de Saúde
Dr. Ricardo Jorge (sede) carece de reajustamentos, a
fim de permitir o recrutamento de pessoal indispensável
para se proceder à reorganização do serviço de arquivo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do

Orçamento, da Administração Pública e Adjunto do
Ministro da Saúde, o seguinte:

1.o O quadro de pessoal do Instituto Nacional de
Saúde Dr. Ricardo Jorge (sede), aprovado pela Portaria

n.o 1028/93, de 14 de Outubro, e posteriormente alterado
pelas Portarias n.os 503/95, de 26 de Maio, 265/96, de
19 de Julho, 695/98, de 4 de Setembro, e 918/2000, de
2 de Outubro, é alterado de acordo com o mapa anexo
à presente portaria, da qual faz parte integrante.

2.o É extinto, no grupo de pessoal operário, o lugar
da carreira de jardineiro.

Em 25 de Novembro de 2003.

O Secretário de Estado do Orçamento, Norberto Emí-
lio Sequeira da Rosa. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Suzana Maria de Moura Alves da Silva
Toscano. — O Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Saúde, Adão José Fonseca Silva.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto Regulamentar n.o 6/2004

de 26 de Abril

O Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 34/2003,
de 25 de Fevereiro, veio definir o novo regime jurídico

de entrada, permanência, saída e afastamento de estran-
geiros do território português.

Importa agora regulamentar o regime jurídico con-
sagrado, nomeadamente no que se refere à entrada e
saída de estrangeiros do território nacional, à concessão
de vistos no estrangeiro e nos postos de fronteira, à
prorrogação da permanência, ao direito ao reagrupa-
mento familiar, à concessão e renovação de autorizações
de residência e ao boletim de alojamento.


